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6 - 0215682-34.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 10ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: Francisco de Assis Lopes de Souza. Advogada: Ana Célia de Andrade Pereira (OAB: 
15710/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

7 - 0236729-64.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Remetente: Juiz de Direito da 14ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: Francisco José Ribeiro. 
Advogado: Cláudio Ramalho Galdino (OAB: 30802/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

8 - 0216187-25.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: José Humberto Cavalcante da Silva. Advogado: Marcos Lima Marques (OAB: 33846/
CE). Advogado: João Ernesto Vieira Cavalcante (OAB: 23103/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

9 - 0005383-22.2016.8.06.0109 - Apelação / Remessa Necessária - Jardim/Vara Única da Comarca de Jardim. Apelante: 
Município de Jardim. Procurador: Procuradoria do Município de Jardim. Remetente: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca 
de Jardim. Apelada: Ana Lucia Alves de Souza Serafim. Advogada: Jocelaine dos Santos Melo (OAB: 27427/CE). Relator(a): 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

10 - 0233553-77.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 10ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: Edilmar Nogueira Uchoa. Advogada: Dayana Sobreira Dantas Ferreira (OAB: 23322/
CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

11 - 0050069-83.2020.8.06.0069 - Apelação / Remessa Necessária - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Apelante: 
Município de Coreaú. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Coreaú. Remetente: Juiz de Direito da Vara Única 
da Comarca de Coreaú. Apelada: Josmairla Ribeiro Moreira. Advogado: Geânio Antônio de Albuquerque (OAB: 33662/CE). 
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

12 - 0001107-42.2019.8.06.0173 - Remessa Necessária Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Autora: 
Terezza Keully Linhares de Vasconcelos Valencia. Advogado: Jário Mário Alves Penha Júnior (OAB: 33669/CE). Remetente: 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Réu: Município de Tianguá. Procurador: Procuradoria do Município de 
Tianguá. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

13 - 0002305-20.2019.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Raimunda 
Araújo dos Santos. Repr. Legal: Francisca Pereira dos Santos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

Total de processos a julgar: 13

Fortaleza, 20 de setembro de 2021.

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 23/2021 - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. Aos sete (07) dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e um (2021), na Sala das Sessões das Câmaras de Direito Público Isoladas, às 13:30 horas, teve lugar a 23ª Reunião 
Ordinária de 2021,ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 22/2021 da 2ª Câmara de 
Direito Público, de 30.06.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
– PRESIDENTE, FRANCISCO GLADYSON PONTES, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE E TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Exma. Sra. Dra. Francisca Idelaria Pinheiro Linhares - 
Procuradora de Justiça e a Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Dra. Dyrce Maria Calisto Fama 
Campos - Defensora Pública, sendo os trabalhos coordenados pela Dra.ISMÊNIA  NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT–
Coordenadora.JULGAMENTOS:1.PROCESSOS EXTRAPAUTA:1.1.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001383-
39.2021.8.06.0000 –  de Fortaleza, em que é suscitante:JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 
COMARCA DE FORTALEZA, Sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar 
competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide 
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Moura Silva.1.2. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº  0001305-45.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO 
DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito 
Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, 
Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.PROCESSOS EM PAUTA:2.1.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-
09.2008.8.06.0064 – de Caucaia, em que é apelante:MUNICIPIO DE CAUCAIA, sendo apelado: DENIZARDO PEREIRA 
CAVALCANTE - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, declarou a nulidade da sentença e dos atos processuais desde as fls.149 dos 
autos, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.2.APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0673878-44.2012.8.06.0001 – de Fortaleza, em que  aptes/apdos: DANIELLE DOS SANTOS RIBEIRO, MARIA DE FATIMA 
CORDEIRO DE ALENCAR, MARIA EVANEIDE NUNES AMANCIO, FRANCIMARY DE LIMA RODRIGUES e LUCILENE DE 
ALENCAR GOMES, sendo apte/apdo: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para 
desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.3.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0131398-74.2013.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO 
DO CEARÁ, sendo apelada: ZENEIDA ROCHA CORREIA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da 
Apelação Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.4.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066218-93.2016.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante:  QUITÉRIA 
PEREIRA DO NASCIMENTO, sendo apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.5.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005340-63.2015.8.06.0160 – de Santa Quitéria, em 
que é apelante: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, sendo apelada: ANA PAULA AQUINO PEREIRA - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar 
provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.6.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-93.2018.8.06.0122 - de Mauriti, em que é apelante: FRANCISCO DE ASSIS DOS 
SANTOS, sendo apelado: MUNICÍPIO DE MAURITI - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-
la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.7.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0000651-05.2017.8.06.0160 – de Santa Quitéria, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, sendo apelada: 
CONCEIÇÃO DIANA SOUSA LINHARES FARIAS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la 
parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.8.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-02.2018.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante:  FRANCISCA MARIA 
RODRIGUES DE SOUSA, sendo apelado: MUNICÍPIO DE SOBRAL - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, 
para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.9.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006927-09.2016.8.06.0121 – de Massapê, em que é 1ª VARA apte/apdo: 
MUNICÍPIO DE MASSAPÊ, sendo apte/apdo: VALDIR SILVA FAUSTINO - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Apelação e negar provimento ao recurso 
adesivo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.10.APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0005361-11.2013.8.06.0095 – de Ipu, em que é apelante:  MUNICÍPIO DE IPU, sendo apelado: RAIMUNDO ARAÚJO 
LEITE - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.11.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-31.2015.8.06.0053 – de 
Camocim, em que é apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, sendo apelado: MARCOS 
MENDES DA COSTA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.12.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-40.2015.8.06.0160 
– de Santa Quitéria, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, sendo apelada: ANTÔNIA DE MARIA DE SOUSA 
TORRES - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la parcialmente, nos termos do voto 
da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva 
– Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.13.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-
49.2018.8.06.0084 – de Guaraciaba Do Norte, em que é apelante: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, sendo 
apelado: FRANCISCO LUIZ MARTINS RODRIGUES - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
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Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.14.APELAÇÃO/REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0096115-68.2015.8.06.0114 – de Lavras Da Mangabeira, em que é apte/apdo: MARIA SOLANGE ALVES, 
sendo apte/apdo: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária 
e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.15.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0009913-34.2013.8.06.0090 – de Icó, em que é apelante:  MUNICÍPIO DE ICÓ, sendo apelado: GERIANO BEZERRA 
FELISMINO - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial 
provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.16.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012841-70.2009.8.06.0001 – de Fortaleza, em que são apelantes: 
RAIMUNDO JOSENIAS VERÍSSIMO DE OLIVEIRA, JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA, JUAREZ TAVARES DE ABREU, 
FRANCISCO MUNIZ DE CASTRO e MARISTELA MARTINS CASTRO, sendo apelado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO – IPM - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.17.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0000370-32.2007.8.06.0085 - de Hidrolândia, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
HIDROLÂNDIA, em que é apelante: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, sendo apelado: RICARDO TIMBÓ MARTINS - Relatora: 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:  “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação, para negar-lhe provimento, e não conheceu da Remessa Necessária, desacolheu 
a preliminar arguida, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.18.
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000361-70.2007.8.06.0085 – de Hidrolândia, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
HIDROLÂNDIA, sendo apelado: ANTONIO GEONILTON PEREIRA DE SOUSA - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para negar-lhe provimento, e não conheceu da Remessa Necessária, desacolheu as preliminares arguidas, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.19.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0185108-43.2012.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: DJEANNE BATISTA COSTA SOARES, sendo apelado: 
ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese 
do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.20.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0007160-83.2016.8.06.0160 – de Santa Quitéria, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, sendo apelada: 
MARIA TATIANE PIRES DE ABREU - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para 
dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.21.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0632189-13.2018.8.06.0000/50000 - de 
Fortaleza, em que é embargante: JORGE LUIZ FERREIRA DA SILVA, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.22.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000659-79.2017.8.06.0160 – de Santa Quitéria, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA, sendo apelada:  ALYNE JORGE TORRES - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária 
e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.23.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0209858-75.2013.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelada: FRANCISCA 
ALCANTARA SOUZA TEIXEIRA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar 
parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”.  Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.24.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048920-62.2014.8.06.0166 – de Senador Pompeu, em 
que é apelante: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, sendo apelado: GLAUBER MATOS SÁ - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.25.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004497-17.2018.8.06.0056 – de Capistrano, em que 
é apelante: MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, sendo apelada: LUZIA ALVES DA SILVA - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.26.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0005485-64.2018.8.06.0112 – de Juazeiro Do Norte, em que é apelante: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, sendo 
apelado: E. T. M. R. P. C. DO S. G. - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos 
do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide 
Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.27.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007272-
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52.2016.8.06.0160 – de Santa Quitéria, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, sendo apelado: MAURIENE 
LOIOLA DE CASTRO - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la parcialmente, nos termos do 
voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.28.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620645-
23.2021.8.06.0000 – de Maracanaú, em que é agravante: JOÃO CLÁUDIO BEZERRA BRASIL DE MATOS MOURÃO, sendo 
agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para provê-lo, nos termos 
do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide 
Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.29.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0621587-55.2021.8.06.0000 – de Lavras Da Mangabeira, em que é agravante: PATRICIA DE SOUZA FIUZA, sendo 
agravado: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, 
para desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.30.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623014-87.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: SINDICATO DE 
RESTAURANTES, BARES, BARRACAS DE PRAIA, BUFFETS E SIMILARES DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIREST/CE, 
sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para desprovê-lo, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.31.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0007178-07.2016.8.06.0160 - de Santa Quitéria, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, sendo apelada: 
MARIA IVONE VIANA PINTO - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la parcialmente, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.32.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0005743-69.2016.8.06.0104 – de Itarema, em que é apelante:MUNICÍPIO DE ITAREMA, sendo apelado: FELLYPE DONATO 
CHAVES - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.33.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0220505-51.2021.8.06.0001 
– de Fortaleza, em que é apelante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ 
- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.34.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0220845-92.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em 
que é apelante: ANTÔNIO EDISON OLIVEIRA GERMANO, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.35.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0165681-26.2013.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: MARIA 
DO SOCORRO CHAVES DA SILVA, sendo apelado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação para provê-la parcialmente julgando extinta a ação, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.36.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0515312-
17.2000.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que são embargantes: MARIA DE FATIMA LUIZ DOS SANTOS e JOAO 
RAIMUNDO DOS SANTOS, sendo embargado: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.37.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631953-27.2019.8.06.0000 – de Pereiro, em que é 
agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS., sendo agravado: JAILSON MATIAS DE FREITAS - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, 
por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.38.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003984-
06.2007.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é embargante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, sendo embargado: MARIA 
ELIANE SOUSA DO CARMO - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves2.39.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0014341-20.2017.8.06.0090 – de Icó,  remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ, em que é apelante: 
MUNICÍPIO DE ICÓ, sendo apeladas: FRANCISCA ISAURA BRASIL DUARTE SAMPAIO  e MARIA DO SOCORRO BATISTA 
MACHADO - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar-lhes parcial 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves2.40.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014592-38.2017.8.06.0090 – de Icó, remetente: JUÍZO DE DIREITO 
DA 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ, em que é apelante: MUNICÍPIO DE ICÓ, sendo apelados: MANOEL BONFIM 
FERNANDES, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, ILDA PAULINA DE LIMA PEIXOTO, FRANCISCA FRANCILMA 
GONÇALVES FERREIRA, OZILENE BARBOSA OLIVEIRA FERNANDES, VALDELINE PEREIRA CARDOSO DA SILVA, 
EDNALDO GOMES DA SILVA, LINDALVA LINO VITURIANO PINHEIRO, JUSCIONEIDE RODRIGUES CAVALCANTE 
DUARTE,FRANCISCA CLEMILDA DA SILVA, FRANCISCA BEZERRA DE LIMA, ELANDIA BEZERRA DANTAS, ELENIR 
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BEZERRA DANTAS, FRANCISCA FELIX FREIRES, FRANCINEIDE AMÉLIA DA SILVA, NEURISMAR DE OLIVEIRA 
RODRIGUES ROLIM e MARLENE BEZERRA GARCIA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da 
Apelação Cível, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.41.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072663-30.2016.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo apelada: CACILDA DA SILVA MESQUITA- Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves. 2.42.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014749-11.2017.8.06.0090 – de Icó, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICÓ, em que é apelante: MUNICÍPIO DE ICÓ, sendo 
apelados: JOSELILDA ALVES RODRIGUES, JOSIVAN DE JESUS BATISTA, VANÚSIA ALVES DA SILVA, NARA FERNANDA 
ROBERTO DE SOUSA, CLAUDETE FORTUNATO DE SOUZA OLIVEIRA, NORMÉLIA JANUÁRIO GOMES, CÍCERO DE 
SOUZA ALMEIDA, FABIANE MARIA MENDES, MARIA CLEIDE ALMEIDA DOS SANTOS, MARIA JOSE DE MELO, JOILMA 
PINHEIRO LEANDRO, ANA LÚCIA GONÇALVES DA SILVA, ANTÔNIA MARIA BEZERRA DA CRUZ, FRANCISCA DAS 
CHAGAS DE SOUZA, CARLOS DIEGO MOTA BRASIL, KARLA JORGE LUSTOSA MELO e FRANCISCA MARTA DA SILVA 
CALAÇA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar-lhes parcial 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.43.AGRAVO INTERNO Nº 0007926-48.2017.8.06.0178/50000 – de Uruburetama, em que é agravante: MUNICÍPIO 
DE URUBURETAMA, sendo agravado: PAULO SÉRGIO EVANGELISTA MOURA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo Interno, para negar-lhe provimento, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.44.AGRAVO INTERNO Nº 0007916-04.2017.8.06.0178/50000 
– de Uruburetama, em que são agravantes: Vara ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA e MUNICÍPIO DE 
URUBURETAMA, sendo agravado: JOSÉ CLÉBIO DA SILVA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, 
para negar-lhe provimento, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.45.AGRAVO INTERNO Nº 0007912-64.2017.8.06.0178/50000 – de 
Uruburetama, em que é agravante: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, sendo agravado: JOSE AIRTON CAETANO PEREIRA 
- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, rejeitando a preliminar suscitada, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.46.AGRAVO INTERNO Nº 
0007944-69.2017.8.06.0178/50000 – de Uruburetama, em que é agravante: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, sendo 
agravado: CICERO JOÃO ROMÃO DA SILVA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, 
rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann 
Duarte Chaves. 2.47.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000131-55.2017.8.06.0189 – de Santa Quitéria, remetente: 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CATUNDA, sendo 
apelada: NILCE FELICIANO ALVES - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, 
para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.48.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028669-
63.2017.8.06.0151 – de Quixadá, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ, em que é 
apelante: ANTONIO CONRADO DE LEMOS, sendo apelado: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.49.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051315-18.2020.8.06.0101 - de 
Itapipoca, em que é apelante: DAVI LUIZ SOUSA MOURA, sendo apelados: ESTADO DO CEARÁ e MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.50.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0004282-
78.2012.8.06.0144/50000 - de Pentecoste, em que é embargante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE PENTECOSTE, sendo embargado: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, 
para provê-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.51.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0051599-58.2016.8.06.0071/50000 – do Crato, em que é embargante: 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA E DE SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO DO CEARÁ – SINDIENERGIA/CE, 
sendo embargado: MUNICÍPIO DE CRATO - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para provê-los, nos termos 
do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.52.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0016556-88.2017.8.06.0115/50000 – de Limoeiro Do Norte, em que é embargante: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 
sendo embargado: ROSA RODRIGUES DE MATOS - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
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GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para provê-los, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.53.AGRAVO INTERNO Nº 
0020318-18.2007.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é agravante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, sendo agravado: 
FORTALEZA ATLÂNTICO HOTÉIS LTDA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.54.EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO Nº 0424844-79.2015.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
sendo embargado: NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente dos 
aclaratórios, para desprovê-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann 
Duarte Chaves.2.55.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163203-16.2011.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apte/apdo: COLÉGIO 
BATISTA SANTOS DUMONT, sendo apte/apdo: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação Cível e do recurso adesivo, para prover a Apelação e negar provimento o recurso adesivo, nos termos do voto 
da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes 
– Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.56.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051985-
49.2020.8.06.0071 – do Crato, em que é apelante: SOCORRO EMILIA DE OLIVEIRA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ 
- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.57.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219169-12.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, 
em que é apelante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.58.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-87.2018.8.06.0168 - de Solonópole, em que é 
apelante: MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, sendo apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.59.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0906756-67.2014.8.06.0001 – de Fortaleza, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo apelada: IVANA MARIA CAETANO FERNANDES - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar 
provimento ao Apelo, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves 
e Maria Iraneide Moura Silva.2.60.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0100983-50.2009.8.06.0001 – de Fortaleza, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo apelados: LECIO FERREIRA GOMES e FERNANDO GEORGE SILVEIRA FRANCO JUNIOR - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e do recurso de Apelação Cível, para negar-lhes provimento, 
rejeitando as preliminares suscitadas, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide 
Moura Silva.2.61.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017305-97.2017.8.06.0053 - de Camocim, remetente: JUÍZO DE 
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelada: 
LINDOMARCIA SILVA OLIVEIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar 
parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.62.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017068-63.2017.8.06.0053 - de 
Camocim, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
CAMOCIM, sendo apelada: ALDACY DO NASCIMENTO PEREIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa 
Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do 
voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.63.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA 
Nº 0048157-23.2014.8.06.0114 - de Lavras Da Mangabeira, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE LAVRAS DA MANGABEIRA, em que é apte/apdo: JOSÉ VICENTE DOS SANTOS SOBRINHO, sendo apte/apdo: 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e das 
Apelações Cíveis, para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento aos Apelos, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.64.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0050634-95.2020.8.06.0053 - de Camocim, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM, em 
que é apelante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelado: MARDONIO DOS SANTOS - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar provimento ao Apelo, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.65.APELAÇÃO/REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0017153-49.2017.8.06.0053 - de Camocim, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
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CAMOCIM, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelada: MIRLÂNDIA LIMA DE ALMEIDA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar parcial provimento a Remessa e negar 
provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura 
Silva.2.66.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0114714-16.2009.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo apelado: SEBASTIÃO DO NASCIMENTO DA SILVA - Relator: 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do 
voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.67.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-
70.2019.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante:  MARIA ROCHA DA CUNHA, sendo apelado: INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para provê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.68.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0192805-
76.2016.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., sendo 
embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para provê-los parcialmente, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze 
Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes. 2.69.EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0007469-78.2019.8.06.0167/50000 – de Sobral, em que é embargante: ELAINE CRISTINA SILVA BRAGA, 
sendo embargado: MUNICÍPIO DE SOBRAL - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para provê-los, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze 
Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.70.AGRAVO INTERNO Nº 
0203360-50.2019.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, 
sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes. 
2.71.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-66.2017.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, sendo apelada: ANA CLEVIA REIS VITALINO - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes. 2.72.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0154426-42.2011.8.06.0001 - de Fortaleza, em que é apelante: BANCO DO 
BRASIL S.A., sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para 
desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.73.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0240684-41.2000.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, 
sendo apelado: LUCIANO CAVALCANTE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS SA. LTDA. - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes. 2.74.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187392-82.2016.8.06.0001 -  de Fortaleza, em que é apelante: JACINTA 
MARIA BASTOS DE SABÓIA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, 
para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes. 
2.75.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057361-86.2007.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo 
apelado: ESPÓLIO DE DALTON DE PONTES CHAGAS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para 
desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.76.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0214466-72.2020.8.06.0001 - de Fortaleza, remetente: JUÍZO DE 
DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, 
sendo apelada: JAMACY DE MIRANDA SILVA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação 
Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes. 2.77.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0028245-75.2018.8.06.0154/50000 - de Quixeramobim, em que é 
embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargada: ROSA HELENA SEVERO ALMEIDA - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu dos aclaratórios, para provê-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes. 2.78.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0121544-61.2010.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo apelada: SADRINE MARIA EUFRASINO DE PINHO - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes. DIVERSOS:3-PROCESSO ADIADO-3.1.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-91.2014.8.06.0156 – de Redenção, 
em que é apelante: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO, sendo apelado: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA SILVA - Relatora: A 
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Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Adiado o julgamento. Convocação de um 
membro para compor o quorum conforme o art. 942 do CPC.3.2.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107744-97.2009.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que é apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo apelado: ELANO SALES 
BESERRA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Adiado o 
julgamento pela relatora para melhor exame da matéria.4-PEDIDO DE VISTA-4.1.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172251-
86.2017.8.06.0001 - 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA – em que é apelante: RAIMUNDO EDIONE MATIAS VIEIRA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Na sessão do dia 30 de junho de 2021, após o 
voto do relator no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, o Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite votou acompahando 
o eminente relator e, em seguida, a Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves pediu vista dos autos para melhor análise da matéria.
Adiado o julgamento. TÉRMINO DOS TRABALHOS: A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, 
Presidente da Segunda Câmara de Direito Público, comunicou aos demais integrantes desta Câmara, que na presente sessão 
foram julgados: OITENTA (80) recursos cíveis, sendo: PROCESSOS EXTRAPAUTA: DOIS (02) CONFLITOS DE 
COMPETÊNCIA CÍVEL ; PROCESSOS EM PAUTA: TRINTA E TRÊS (33) APELAÇÕES CÍVEIS, VINTE E CINCO (25) 
APELAÇÕES/REMESSAS NECESSÁRIAS, ZERO (00) REMESSAS NECESSÁRIAS, DEZ (10) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
SEIS (06) AGRAVOS INTERNOS E QUATRO (04) AGRAVOS DE INSTRUMENTO. E, como nada mais houvesse a tratar, deu 
por encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual, lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 07 de julho de 
2021.

DESA. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Presidente

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT
Coordenadora

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 24/2021 - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. Aos trinta (14) dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e um (2021), na Sala das Sessões das Câmaras de Direito Público Isoladas, às 13:30 horas, teve lugar a 23ª Reunião 
Ordinária de 2021,ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 23/2021 da 2ª Câmara de 
Direito Público, de 07.07.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
– PRESIDENTE, FRANCISCO GLADYSON PONTES, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES E ROSILENE FERREIRA FACUNDO-JUÍZA CONVOCADA. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela 
Exma. Sra. Dra. Francisca Idelaria Pinheiro Linhares - Procuradora de Justiça e a Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se 
representar pela Dra. Maria Liduína Freitas da Silva– Defensora Pública, sendo os trabalhos coordenados pela Dra. ISMÊNIA 
NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURTCoordenadora.JULGAMENTOS:1.PROCESSOSEXTRAPAUTA:1.1.CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA Nº 0001293-31.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, 
provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.1.2. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001294-16.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é 
suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: 
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.PROCESSOS EM PAUTA:2.1.APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0004895-91.2014.8.06.0156 – de Redenção, em que é apelante: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO, sendo apelado: FRANCISCO 
DE ASSIS GOMES DA SILVA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – 
Síntese do julgamento:“A Turma, por maioria, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Dra Rosilene Ferreira Facundo- Juíza Convocada, 
art.942 CPC.2.2.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0626584-52.2019.8.06.0000/50001 – de Maranguape, em que é 
embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo embargada: MARIA DO ROSÁRIO LEMOS DE 
PAULA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade, não conheceu dos aclaratórios, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.3.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005803-76.2019.8.06.0091 – de Iguatu, em que é 
apelante:  FRANCISCO EDVAN PINHEIRO, sendo apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Relatora: 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.4.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0121404-27.2010.8.06.0001 - de Fortaleza, remetente: 
JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: ESTADO DO 
CEARÁ, sendo apelado: 14 - IMOBILIÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS LTDA. - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto 
da Relatoria”.  Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva 


